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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33010-000 - ESTADO OE MINAS GERAIS 

LEI N2 1.650/93 

" Dispõe sobre reajuste de vencimentos dos 

servidores municipais." 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Ge-' 

rais, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica concedido reajuste de vencimentos aos 

servidores municipais, a partir de 12 de dezembro de 1993, no perCe!:Jc 

tual de 24,89 % (vinte e quatro virgula oitenta e nove por cento) 

que incidirão sobre os níveis do Quadro Geral de Salários, instituí

dos P€'la Lei Municipal nº 1. 488/92, de forma generalizada. 

Art. 2 º - O presente aumenc:o é extensivo ao pessoal ina 

tiva. 

Art. 3º - Considerando-se recuras para atender às desp~ 

sas com a presente Lei os constantes de dotaç:Ões próprias do orçame~ 

to ·vigente. 

Art. 4º - Esta Lei entrara em vigor na data de sua pu -

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 21 de dezembro 

de 1993. 
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WILSON DE SOUSA VIEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL CHEFE 


